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Portaria Nº 4522/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNsidEraNdo a relotação do servidor dennis renan de araújo sampaio 
silva, conforme GEdoc nº 134113/2021 ;
coNsidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com 
pessoal no Ministério Público do Estado do Pará,
r E s o l v E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, ca-
lEBE riBEiro saNtos, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de assessor de Promotoria de Justiça de 1ª entrância, MP.cPcP-102.3, a 
contar de 09/12/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 10 de dezembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 741569
Portaria Nº 0634/2021-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa 
tÉcNicoadMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, 
publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor abaixo discriminado licença-falecimento, com ful-
cro no artigo 72, inciso iii, da lei nº 5.810/1994: 

GEdoc NoME PErÍodo
134339/2021 HorMEZiNo avEliNo riBEiro filHo 01 a 08/11/2021

 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNistrativa.
 Belém, 10 de dezembro de 2021.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 4523/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do requerimento datado de 26/11/2021, protoco-
lizado no “siP” sob o nº 17723/2021, em 26/11/2021,
r E s o l v E:
aUtoriZar a Promotora de Justiça faBia dE MElo-foUrNiEr, sem ônus 
para o Ministério Público do Estado do Pará e sem prejuízo de suas atri-
buições, a se deslocar desta capital a Brasília-df, no período de 29/11 a 
01/12/2021, a fim de participar da Reunião da Comissão de Mulheres e da 
XiX reunião ordinária do conselho deliberativo da associação Nacional 
dos Membros do Ministério Público - coNaMP.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 10 de dezembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa
Portaria Nº 4524/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do requerimento datado de 29/11/2021, protoco-
lizado no “siP” sob o nº 17844/2021, em 29/11/2021,
r E s o l v E:
aUtoriZar a Promotora de Justiça faBia dE MElo foUrNiEr, sem ônus 
para o Ministério Público do Estado do Pará e sem prejuízo de suas atri-
buições, a se deslocar desta capital a salvador-Ba, no período de 09 a 
11/12/2021, a fim de participar de agenda de trabalho, na condição de 
diretora de relações internacionais da associação Brasileira dos Membros 
do Ministério Público do Meio ambiente - aBraMPa.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 10 de dezembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 741444
aViso 011/2021-MP/cGMP
diPLoMa de HoNra ao MÉrito - aNo 2021
o corregedor-Geral do Ministério Público, dr. MaNoEl saNtiNo NasciMENto 
JUNior, torna público que a comissão Especial de Procuradores de Justiça, 
instituída pela Portaria n.º 0087/2021-MP/cGMP, de 30.11.2021, publicada 
no doE em 01.12.2021, composta pelos Excelentíssimos Procuradores de 
Justiça, doutores GEraldo dE MENdoNÇa rocHa e dUlcEliNda loBato 
PaNtoJa, em atenção ao disposto no art. 233, inciso iii e §§ 6º e 7º da lei 
complementar nº 057/2006, de 06.07.2006 e Provimento nº 04/2019-MP/
cGMP, de 16 de setembro de 2019, doE 18.09.2019, após minuciosa análise 
técnico-jurídica, selecionou os melhores trabalhos forenses em cada categoria 
ou entrância, efetivamente apresentados à cGMP, pelos membros do Ministério 
Público, em processo judicial ou procedimento administrativo oficiado, tendo a 
satisfação de informar os nomes dos vencedores no presente ano:
• CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO - na categoria “Procu-
rador (a) de Justiça”, pelo trabalho forense apresentado: “Embargos de 
declaração com Efeito infringente”, nos autos do Processo criminal n.º 
0201153-39.2021.8.14.0000, interposto pelo MPPa, em tramite na 2ª vara 
do tribunal do Júri da comarca de Belém.
• REGINALDO CÉSAR LIMA ÁLVARES e RODRIGO AQUINO SILVA- na ca-
tegoria “Promotor (a) de Justiça de 2ª entrância”, pelo trabalho forense 
apresentado, conjuntamente, em atuação, respectivamente, nos 2º e 1º 
cargos da Promotoria de Justiça de castanhal: “denúncia – crimes do 
sistema Nacional de armas – operação farinha”, proposta na comarca de 
castanhal, Processo criminal n.º 0001043-62.2020.8.14.0015.
• LEONARDO JORGE LIMA CALDAS- na categoria “Promotor (a) de Justiça 
de 1ª entrância”, pelo trabalho forense apresentado: “denúncia – Homi-

cídio Qualificado, Quebra de Sigilo Telefônico ”, ofertada na comarca de 
redenção, Processo criminal n.º 0803083-88.2020.8.14.0045.
aos autores dos trabalhos forenses escolhidos será conferido o “diploma de Hon-
ra ao Mérito”, a ser entregue no dia 14.12.2021, às 10h00, no auditório do Edi-
fício-sede do Ministério Público do Estado do Pará, em sessão solene do colégio 
de Procuradores de Justiça, comemorativa ao dia Nacional do Ministério Público.
a cGMP agradece o empenho dos Procuradores de Justiça, integrantes 
da comissão Especial que avaliaram e escolheram os trabalhos Jurídicos.
Belém, (Pa), 13 de dezembro de 2021.
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 741599
eXtrato de terMo de cooPeraÇÃo
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNico-cieNtÍFica Nº: 017/2021-MP/Pa
PartEs: Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio do cENtro 
dE EstUdos E aPErfEiÇoaMENto fUNcioNal – cEaf e a UNivErsida-
dE fEdEral do Pará - UfPa.
OBJETO: Cooperação técnico-cientifica, com vistas à viabilização dos pro-
jetos, atividades voltadas para pesquisa, participação em eventos, bem 
como, a oferta de cursos de Pós-graduação lato sensu e stricto sensu, bem 
como cursos de aperfeiçoamento, da Universidade federal do Pará (UfPa), 
por intermédio do Programa de Pós-Graduação em direito (PPGd), nas 
áreas de interesse dos partícipes.
data da assiNatUra: 13/12/2021.
viGÊNcia: 13/12/2021 a 13/12/2026.
ordENador rEsPoNsávEl: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Pro-
curador-Geral de Justiça.

Protocolo: 741636
eXtrato de acordo de cooPeraÇÃo
acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº: 003/2021-MP/Pa
PartEs: Ministério Público do Estado do Pará e a facUldadE idEal WYdEN – faci.
oBJEto: desenvolver ações conjuntas de ensino dos discentes das escolas 
públicas e privadas da Educação Básica da região metropolitana de Belém e 
de outros municípios do Estado, em caso excepcional, de conteúdos contex-
tualizados que se refiram ao âmbito de atribuição legal das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 
5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª Promotorias de Justiça da infância e Juventude e de 
projetos do centro de apoio operacional da infância e Juventude – caoiJ do 
Ministério Público do Estado do Pará com apoio do know-how desenvolvido 
pelo Projeto de Extensão “Eca vai À Escola” da faci WYdEN, coordenado 
pela Profa. Mestra Márcia Bethânia de albuquerque vinagre, n. 45408303.
data da assiNatUra: 13/12/2021.
viGÊNcia: 14/12/2021 a 14/12/2024.
ordENador rEsPoNsávEl: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Pro-
curador-Geral de Justiça.

Protocolo: 741657
editaL Nº 32/2021-MPPa
formação de cadastro reserva Excepcional de estagiários de ciências con-
tábeis para os órgãos auxiliares e/ou de execução da
região administrativa sudeste i
a ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 67 da lei complementar Estadual nº 057 
(lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 
2006, no art. 37  da lei federal nº 8.625 (lei orgânica Nacional do Ministé-
rio Público), de 12 de fevereiro de 1993, e na resolução nº 031/2013-cPJ, 
do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual), de 5 
de dezembro de 2013, torna pública a abertura de inscrições para a forma-
ção de cadastro reserva Excepcional de estagiários do curso de ciências 
contábeis, visando ao preenchimento de vagas nos órgãos auxiliares e/ou 
de execução que compõem a região administrativa sudeste i.
1 das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1 a formação de cadastro reserva Excepcional, objeto do presente Edi-
tal, visa suprir as eventuais vagas de estagiário do curso de ciências con-
tábeis nos órgãos auxiliares e/ou de execução integrantes da região admi-
nistrativa sudeste i, o qual terá validade até a homologação do resultado 
final da quinta seleção pública de estagiários.
1.2 o estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza entre o 
estagiário e o Ministério Público do Estado do Pará.
1.3 os direitos, os deveres e as vedações do estagiário são previstos nos ar-
tigos 17 e 22 da resolução nº 031/2013-cPJ, do colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, de 5 de dezembro de 2013.
1.4 o período de estagio não excederá os 2 (dois) anos, exceto quando se 
tratar de estagiário na condição de pessoa com deficiência (PcD).
1.5 a jornada de estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 
semanais, compatíveis com os horários escolar e de expediente do Minis-
tério Público Estadual.
1.6 o valor atual da bolsa de estágio é de r$ 866,32 (oitocentos e sessenta e 
seis reais e trinta e dois centavos) e do auxílio-transporte é de r$ 4,80 por dia de 
cumprimento da jornada de estágio na modalidade presencial. o servidor público 
em regime de estágio não receberá bolsa de estágio nem auxílio-transporte.
1.7 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD), para efeito do Cadastro 
reserva Excepcional, as que se enquadram nas categorias estabelecidas no 
artigo 4º e seus incisos do decreto federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e alterações posteriores.
1.8 o candidato disputará somente as vagas disponíveis nos órgãos auxi-
liares e/ou de execução integrantes da região administrativa sudeste i.
1.9 antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
1.10 Uma vez finalizada a inscrição do acadêmico, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração, no que diz respeito aos dados informa-
dos e documentos anexados.
1.11 o candidato que deixar de anexar a documentação exigida no ato de 
inscrição online terá sua inscrição invalidada.
1.12 somente poderão inscrever-se no cadastro reserva Excepcional os 
acadêmicos pertencentes às instituições de ensino superior conveniadas 
com o Ministério Público do Estado do Pará, relacionadas abaixo:


